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TC 013.396/2017-0 
Tipo de processo: Representação 
Apensos: Não há  
Recorrente: Renato de Souza Duque 
Advogado ou Procurador: Rodrigo Benício 
Jansen Ferreira (OAB/RJ 111.830) 
Assunto: Pedido de Reexame 

DESPACHO DE EXPEDIENTE 

1. Trata-se de pedido de reexame (peça 81) interposto pelos representantes legais de Renato 
de Souza Duque em face do Acórdão 1625/2018-TCU-Plenário (peça 69). 
2. Nos termos do art. 49, inciso I, da Resolução-TCU 259/2014, encaminho o processo à 
Secretaria de Recursos – Serur, para exame preliminar de admissibilidade. 

 
 

  SeinfraOperações/SA, 17 de Agosto de 2018. 
 

 
 (assinado eletronicamente) 

LEONARDO SERRA AGUIAR 
TEFC – Mat. 9968-6 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 59972994.


